
   
 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ  
GABINETE DA REITORIA 

 

 

                  PORTARIA Nº 888/2021/GAB/IFPA, DE 7 DE JUNHO DE 2021. 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ, 

reconduzido através do Decreto Presidencial de 31 de julho de 2019, publicado no D.O.U. de 

1 de agosto de 2019, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e considerando o 

disposto no processo administrativo nº 23051.007984/2021-19, resolve: 

 

Art. 1º Dispensar, a pedido, o servidor JOSÉ RIBAMAR DA CRUZ FREITAS JÚNIOR, 

matrícula SIAPE 2576434, ocupante do cargo de Professor EBTT, da função de Coordenador 

do Curso de Engenharia de Pesca do Campus Castanhal deste Instituto, código FUC-01. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no D.O.U. 

Art. 3º Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

  

 

 

               REITOR DO IFPA     

 

- Publicada no D.O.U. de 08/06/2021 - Seção 2 - Página 28.
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                  PORTARIA Nº 889/2021/GAB/IFPA, DE 7 DE JUNHO DE 2021. 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ, 

reconduzido através do Decreto Presidencial de 31 de julho de 2019, publicado no D.O.U. de 

1 de agosto de 2019, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e considerando o 

disposto no processo administrativo nº 23051.007984/2021-19, resolve: 

 

Art. 1º DESIGNAR o servidor LINS ERIK OLIVEIRA DA SILVA, matrícula SIAPE 1655038, 

ocupante do cargo de Professor EBTT, para exercer a função de Coordenador do Curso de 

Engenharia de Pesca do Campus Castanhal deste Instituto, código FUC-01. 

Art. 2º Esta portaria vigorará pelo período de 8 de junho de 2021 até 7 de junho de 

2023, de acordo com o disposto no Artigo 15, § 4º da Lei nº 8.112/90 c/c os Artigos 7º e 8º 

da Resolução nº 212/2017/CONSUP/IFPA, de 09/05/2017.  

Art. 3º Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

 

 

 

               REITOR DO IFPA     

 

- Publicada no D.O.U. de 08/06/2021 - Seção 2 - Página 28.




